PARECER Nº 833, DE 2002, DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 227, DE 1999 

O Projeto de Lei em epígrafe, da nobre Deputada Terezinha da Paulina, pretende autorizar o Poder Executivo a criar a semana anual da formação de educação para o trânsito, destinada aos estudantes da rede pública de ensino fundamental e médio do Estado. 

Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 25º a 29º Sessões Ordinárias, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos. 

Distribuída inicialmente para a Comissão de Constituição e Justiça, aquele órgão manifestou-se favoravelmente à proposta, nos aspectos da constitucionalidade, legalidade e juridicidade, com emenda (fls. 6, 7 e 8). 

Distribuída a seguir para esta Comissão, cabe a esta Relatoria pronunciar-se a respeito, nos termos do § 5º do artigo 31 da IX Consolidação do Regimento Interno. Feito o Relatório, deve-se opinar. 

Quanto ao mérito, não há obstáculos à aprovação do presente projeto, pois a providência sugerida contribuirá para maior consciência e responsabilidade dos cidadãos no tocante ao problema do trânsito em nosso país. 

Quanto à emenda da Comissão de Constituição e Justiça, ele aperfeiçoa a redação do projeto, estabelecendo a terminologia correta para os estabelecimentos de ensino, de acordo com a legislação vigente. Merecem aprovação, portanto, a matéria principal e a acessória. 

No entanto, apenas para tornar mais claro o sentido do artigo 4º desta propositura, é necessária a apresentação da seguinte EMENDA 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 4º da Projeto de Lei nº 227, de 1999: 

"Artigo 4º - Dentro do bimestre letivo em que ocorrer a Semana objeto desta lei, os professores serão orientados a desenvolver, com seus alunos, textos específicos relacionados com o assunto Educação Para o Trânsito." 

Diante do exposto, esta Comissão é favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 227, de 1999, e à emenda da Comissão de Constituição e Justiça, com a emenda ora apresentada. 

a) PEDRO TOBIAS - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição e à emenda da CCJ, com emenda. 

Sala da Comissões, em 24/02/00 

a) LOBBE NETO - Presidente 
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